
Imobiliaria Pampa Ltda Me

Imobiliaria Pampa Ltda Me 10.953.955/0001-17

Recibo do Pagador

________________________________________________________________________________
Problemas ao pagar o boleto?

 Uma grande mudança nos boletos bancários está acontecendo. Se você
 não conseguir pagar, use a linha digitável original 
 48190.00003 00005.150446 29627.800146 1 10470000203200

________________________________________________________________________________
Composição da cobrança                                      

Observação: 

Competência: Março/2025
Vencimento: 10/04/2025
Locatário(a): MURILO SCALCON NICOLA
Imóvel: 
CEP: 98700000 - Rua Doutor Pestana, 222 202, Centro - Ijuí - RS

Contrato
Data de inicio:   25/10/2024        Contrato: 587
Data de reajuste: 25/10/2025        Indice: IGPM

Lançamento do mês
* Aluguel - Ref. Mes 3/2025: R$ 1.600,00 D
* Taxas Administrativas - Taxa Boleto : R$ 5,00 D
* Condomínio - Condominio Ref. 3/2025 : R$ 427,00 D

Descrição

____________
Valor total da cobrança                                              R$ 2.032,00

0001/0000515-6

001/00442962780-9

10/04/2025

2.032,00
MURILO SCALCON NICOLA

481-2 48190.00003 00005.150446 29627.800146 1 10470000203200

Pagável em qualquer banco.

Imobiliaria Pampa Ltda Me 10.953.955/0001-17

04/04/2025 442962780 DM  n 02/05/2025

0001/0000515-6

001/00442962780-9

10/04/2025

2.032,00

001 R$

Não receber após vencimento. Caro cliente, para sua conveniência, este boleto teve o vencimento
original (10/04/2025) alterado com a inclusão dos acréscimos legais. (Multa 10,00% * R$2.032,00 =
R$203,20, Juros 0.033% a.d. * R$2.032,00 * 22 (dias em atraso) = R$14,74)

MURILO SCALCON NICOLA   (030.399.680-33)

Imobiliaria Pampa Ltda Me (10.953.955/0001-17)


